
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Juazeiro do Norte
2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte
Rua Maria Marcionilia Pessoa Silva, 800, Lagoa Seca - CEP 63046-550, Fone: (88) 3571-8218, Juazeiro do 
Norte-CE - E-mail: juazeiro.2civel@tjce.jus.br

DECISÃO 

Processo nº: 0050518-14.2017.8.06.0112
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente e 
Requerido:

Erivaldo Ferreira da Silva e outro

R.h.

Designada audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, citada, a requerida, em 
sede de contestação, manifesta seu desinteresse na realização do ato e requer o seu 
cancelamento.

Observo que, na inicial, o autor já se posicionou pelo desinteresse na composição.

Disciplina o §4º, I do art. 334 do CPC:

Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do 
pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 
...
§ 4º A audiência não será realizada: 
I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; 

Assim, considerando o desinteresse de ambas as partes na realização da audiência, torno-a 
sem efeito e, determino que se intime a autora para réplica, no prazo de 15 dias.

Exp. Nec.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de outubro de 2019. 
Francisco José Mazza Siqueira

Juiz
Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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